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J.iE.I N.º 145 D.E 01 DE JULHO DE 1999 

"Dispõe sobrea extinção do Fundo Especial de Previ 
vidênc ia .do' 1\fonícipio de Arapeí - FUNPREV, da 
adoçào do Regime Ce[1;1tista pura os Sc,rvidores l\r[uni 
oipais e dá outras providenciUB". 

DR. fV)OLPHO HENRIQUE DE PAULA RA.l\.10S,. Prefeito l\íunicipal de 
Arapeí, Estado de São Paulo, no uso de suas atríbuirões legais, 

FAÇO SABER QUE, a Câmara l\fonícipal aprovou e eu sanciono e 
pr-omulgo a se.guin(c; LBi: 

Art.I 
0 

- Por força da Lei F0dl?rnl 11.·' 9717 de 27 de rwvembro 1.998, fica 

revogada a Lei Cornpl.:n;e:ntar n º 04 de 09 e\,: ck:~ernbrn de 1993, que dispüe da Criação 

do Fundo Especial de Previdência Social elos Funcionários Públicos Muni(,'ipais de 
A{apei - FUNP REV. 

Art. 2') - Fica o Poder ExeêÚlivo Municipal autorizado a firmar 
parcelam0nto ele quaisquer débitos junto ao Instituto Nacional de Sc1gtu-o Social - INSS,. 
inclusive 110 que se, refore, a débitos anteriores. 

An. 3"' - Os valores em dinheiro e o patrimônio pertencenie ao FUNPREV, 
serão repassado::, ao l1Jstil11to Nacional de Segtiro Social -INSS, para fins de atender aos <.. 
encargos pernntt~ o instituto, confonne convi:tnio de adesüo por eles elaborados. 

Art. ~F • fica revogada a Lei Complementar n," 02 de 13 de\ ag\)sto de 
l.993, que dispô,, sobí? o Estah110 dos ~~ç1rviclon~s Públicos Mlmicipais. 

Art. Y' - Fie-a adotado como regime dos Servidore8 Pútlicor"i Mrn~ifipais, o 

regime Geral da I)ri:vidi~ncia Soci~ü do Instituto Nacional do Seguro Soeial (Coi~olidação 
das Leis do Trabalho). 
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A1t. Ôº - O Município de Arapeí, assumirá iutegrulmente a 

resp"onsabilidade pelo pagamento dos beueflcios concedidos durante sua vigência, bem 

como daqueles beneflcios cujos requisitos necessários a sua concessão foram 

implementados anteriormente a extinção do ~~Eime próprio de Previdência Social. 

§ J<' - Ficam assegurados aos Servidores Municipais todos os direitos de 
~ 

estabilidade garantidos no art, 154, § 1'\ 2° f?- 3° da Lei Orgânica do Mwiicfpio. 

§ 2° - Os Servidores terão sua Carteira de Trabalho assinada com data de 
sua admissão no cargo, função ou emprego público municipal. 

Art. 'l" - Esta Lei entrará em vigor em l'' de julho de 1999. 

PREFED1JRA 1VHJN1C1PAL DE ARAPEí-SP, EM 01 DE JULHO DE 1.999. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Arapef em O l/07/99 


